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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS 
EXTRATO DOS ATOS OFICIAIS 

 
PUBLICADO SITE EM: 23 DE FEVEREIRO DE 2018 

 
MANOEL IRONIDES ROSA – Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, edita as seguintes 
Portarias:  
 

PORTARIA Nº 5.162/18 
DE 22/02/18 

 
= Excluir a Gratificação por Jornada Estendida de Trabalho – GJET das servidoras abaixo delineadas, a 
partir de 21/02/18, haja vista não mais exercerem suas funções aos sábados, na EMEIF VI – Seção 
Cascata. 
 
= DAIANE CRISTINA DOS SANTOS 
= ANA PATRÍCIA MARCONDES LOPES 
= ELIANE ALMEIDA PARDINHO 
= IVONETE SOARES DA SILVA 
= MARIA AUGUSTA DOS SANTOS 
= NADIR PALMA DA SILVA 
= SONIA KAZUE ADACHI 
= TEREZINHA JOSÉ SANTANA 
 
 = Excluir a Gratificação por Jornada Estendida de Trabalho – GJET da servidora VALÉRIA APARECIDA 
DE SOUZA, a partir de 21/02/18, haja vista não mais exercer suas funções na Divisão de Obras e 
Serviços, na limpeza do Velório Público Municipal e, aos sábados, na EMEIF VI – Seção Cascata. 
 
= Excluir a Gratificação por Jornada Estendida de Trabalho – GJET da servidora ANA LUIZA DA SILVA, a 
partir de 21/02/18, haja vista não mais permanecer à disposição na EE Dr. Irineu Buller Almeida após a 
jornada de transporte de alunos. 
 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PORTARIA Nº 5.163/18 
DE 22/02/18 

 
  = Conceder Licença prêmio em pecúnia aos seguintes servidores públicos municipais, referentes ao 
quinquênio de 2.012 a 2.017: 
 
= CINTHIA ALVES DOS SANTOS – 60 dias; 
= JOSEANNE MARIA ESTECIO DOS SANTOS – 60 dias; 
= NELMA EUGÊNIA SVIZZERO- 60 dias; 
= LUIZ CARLOS GAIOTO – 60 dias; 
= JOSÉ SIQUEIRA – 30 dias; 
= ANTONIO ALEXANDRE DO NASCIMENTO – 30 dias; 
= JOSÉ CARLOS PEREIRA ALVES - 30 dias 
 
 = Retificar parcialmente a Portaria nº 5.149/18 de 05/02/18 no que concerne à Servidora JAMILA 
CORREA SABINO, devendo constar corretamente o seguinte Termo: Conceder 13 (treze) dias de férias 
em descanso referentes ao período remanescente de 02/04/16 a 01/04/17, interrompidas através da 
Portaria nº 4.888/17, a partir de 19/02/18. 
 
 = Empossar, de conformidade com o disposto no Artigo 19 da Lei Municipal nº 870/90 de 17/04/90 que 
dispõe sobre o Estatuto Único dos Servidores Públicos Municipais de Bastos e suas alterações 
posteriores, o candidato EVERTON CARLOS DOS SANTOS – RG nº 40.174.065-1 e PIS/PASEP nº 
20921939862, aprovado em 8º lugar para o cargo de Professor de Educação Básica de Artes, no 
Concurso Público nº 001/2.017, devendo cumprir o Estágio Probatório exigido por Lei a partir de 20/02/18.  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PORTARIA Nº 5164/18 
DE 23/02/18 
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= Conceder 30 dias de Licença prêmio em pecúnia ao Servidor Público Municipal Sr. ZERUBADEL 
CAETANO PEREIRA, referentes ao quinquênio de 01/12/12 A 31/01/17. 
 
 = Efetuar, nos termos da Lei Municipal nº 2.813/18 de 25/01/18, o reenquadramento dos servidores 
abaixo delineados, ocupantes de cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Básica de Artes, 
para o cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Básica – II, com especialização em Artes, a 
partir das respectivas datas: 
= MARIA LUIZA NODA – RG nº 32.138.912-8, a partir de 01/02/18; 
= SUZEL MAGLIMAR CABRERA DEZAN – RG nº 43.215.961-7, a partir de 01/02/18; 
= EVERTON CARLOS DOS SANTOS – RG nº 40.174.065-1, a partir de 20/02/18 
 
= Efetuar, nos termos da Lei Municipal nº 2.813/18 de 25/01/18, o reenquadramento da Servidora, 
ALESSANDRA CASSIA ROMAN – RG nº 29.318.154-8, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor de Educação Física, para o cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Básica – II, 
com especialização em Educação Física, a partir de 01/02/18 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

PORTARIA Nº 5165/18 
DE 23/02/18 

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 1.322/97 de 11/11/97, que criou o Conselho Municipal de 
Educação do Município de Bastos;R E S O L V E: 
Art. 1º - Nomear e constituir o CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO do Município de Bastos, de 
conformidade com o que estabelece o Artigo 2° da Lei Municipal n° 1.322/97 de 11/11/97, com mandato de 
2 (dois) anos e que será integrado pelos representantes dos seguintes setores: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 

   = Titular  = Igor Gonçalves da Silva Cunha 
   = Suplente  = Célia Regina Bérgamo Yaegashi 
 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

   = Titular  = Fátimo Porto Barboza Júnior 
   = Suplente  = Erasmo Caetano 
 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE (FINANÇAS) 
 

   = Titular  = Fernanda Aparecida Celedônio 
   = Suplente  = Michele Yamashiba 

 
DIRETORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS ESTADUAIS ENSINO FUNDAMENTAL 

 
   = Titular  = Ina Maria Algarte dos Santos Lima 
   = Suplente  = Mônica Regina Diamantino Tardim 
 
     

PROFESSORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS ESTADUAIS 
 

   = Titular  = Jucirley Cardoso de Jesus Oliveira 
   = Suplente  = Wilson José de Souza 
 

PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

   = Titular  = Simone Oda 
   = Suplente  = Maria Inês do Nascimento Trombini 
 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
 

   = Titular  = Paulo Ribeiro dos Santos 
   = Suplente  = Daiane Aparecida da Cruz Almeida 
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CONSELHO DE ESCOLAS 
 

   = Titular  = Fabiana Ribas 
   = Suplente  = Cintia Luiz 
 

GRÊMIO ESTUDANTIL 
 

   = Titular  = Alberto Miranda França 
   = Suplente  = Amilton Francisco de Oliveira 
 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Registradas em Livro competente, publicadas e afixadas em local público de costume, na data supra. 
FUMIO MONIWA – Secretário Municipal do Gabinete do Prefeito. 


